INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE 


VENDA E COMPRA





“RESERVA PAIQUERÊ”





				QUADRO RESUMO


_________________________________________________________________________________





I – PROPRIETÁRIAS VENDEDORAS:





A - BCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede à  Av.  Eng Luiz Carlos Berrini n 1178, 2º andar, Brooklin Novo, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob nº 60.161.932/0001-48 ;





B - MH2 PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade com sede na Rua Irará n 43, sala 2, Jardim Bela Vista, em Vargem Grande Paulista - SP, inscrita no CNPJ sob nº 51.009.967/0001-75;





C - DI EMPREENDIMENTOS LTDA, sediada nesta capital à Rua Bento de Andrade nº 273, São Paulo -SP inscrita no CNPJ sob no 04.515.131/0001-62.








I.D – INCORPORADORA:





NOME: DI EMPREENDIMENTOS LTDA 


CNPJ nº 04.515.131/0001-62


ENDEREÇO: Rua Bento de Andrade, nº 273, São Paulo-SP.





1.E - COMPRADOR:





NOME:


ESTADO CIVIL:


PROFISSÃO:


RG. nº


CPF/MF nº 


ENDEREÇO:


CÔNJUGE:


__________________________________________________________________________________





II – UNIDADE AUTÔNOMA ESPECIAL Nº ............:





FRAÇÃO IDEAL:


ÁREA PRIVATIVA:


ÁREA PRIVATIVA DESCOBERTA:


ÁREA COMUM COBERTA:


ÁREA COMUM DESCOBERTA;


ÁREA TOTAL:


ÁREA PRIVATIVA DE TERRENO:


_____________________________________________________________________





III - PREÇO:





R$ ..............................


_____________________________________________________________________





IV - FORMA DE PAGAMENTO:





SINAL: R$................................                               CHEQUE Nº:


Nº DE PARCELAS :


VALOR:


DATA DE VENCIMENTO:





_____________________________________________________________________





V – LOCAL DE PAGAMENTO:











































































































CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA PAIQUERÊ











INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA





Pelo presente instrumento, as partes, a saber:








PROMITENTES VENDEDORAS, doravante denominada VENDEDORAS: as empresas indicadas nas letras ......., do ítem I, do QUADRO RESUMO. 








como ANUENTES: as demais empresas proprietárias indicadas no item I, do QUADRO RESUMO.








 e, ainda na qualidade de INCORPORADORA: a empresa indicada no ítem I.D, do QUADRO RESUMO. 





 


PROMISSÁRIO COMPRADOR: doravante denominado simplesmente COMPRADOR, aquele indicado no item I.E,  do QUADRO RESUMO.





têm entre si justa e contratada a presente de Promessa de Venda e Compra, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições adiante estipuladas, as quais mútua e reciprocamente aceitam e outorgam, a saber:








1. DO IMÓVEL





1.1 As VENDEDORAS, e as ANUENTES são proprietárias, senhoras e legítimas possuidoras, juntamente com Licio Marques de Assis e sua mulher Maria Regina Almeida Marques de Assis, de uma área de 35.9990 hectares ou 359.990,00 m,   localizado no  bairro das Sete Pontes, do município e comarca de Piracaia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na Matrícula 12.268 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia, propriedade essa detida na seguinte proporção:





MH2 Participações Ltda – 22,223%


DI Empreendimentos Ltda - 51,390%


BCS Empreendimentos Imobiliários Ltda – 18,223% e


Licio Marques de Assis e sua mulher – 8,164%











1.2. Referido imóvel foi adquirido pelas VENDEDORAS, em partes ideais, de Licio Marques de Assis e sua mulher conforme os seguintes registros: R.01 nas matrículas 12.124, 12.126 e 12.128, e Av.01 na matrícula 12.129, datadas de 24 de abril de 2002;  e, posteriormente objeto de permuta de partes ideais,  conforme  registros R.02 nas matrículas 12.124, 12.126, 12.128 e 12.129, imóveis esses unificados, dando origem à Matrícula 12.268, todas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia.


 


1.3. Sobre a área de terras supra mencionada a INCORPORADORA promoveu a incorporação imobiliária de um condomínio residencial composto por 17 (dezessete) casas, denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA PAIQUERÊ”, devidamente registrado sob n R.03 na matrícula 12.268 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia.





2. DA VENDA E COMPRA





2.1. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, as VENDEDORAS se comprometem a vender ao COMPRADOR e este a adquirir, a fração ideal indicada no item II do QUADRO RESUMO, do terreno mencionado na cláusula 1.1., das PROPRIETÁRIAS VENDEDORAS indicadas no item I, do QUADRO RESUMO.





2.2. O preço estabelecido para a venda e compra é o estabelecido no item III do QUADRO RESUMO, importância essa a ser paga na forma do ítem IV do Quadro Resumo.





2.3. As parcelas constantes do ítem IV do Quadro Resumo, deverão ser pagas reajustadas monetariamente, a cada 12 (doze) meses, com base na variação do IGP (Índice Geral de Preços) da Fundação Getúlio Vargas, tendo como base o mês anterior à data de assinatura do presente instrumento.





2.4. A periodicidade de reajuste aqui pactuada será automaticamente substituída, pela menor periodicidade que vier a ser permitida pela legislação que vier a vigorar no decorrer deste contrato.





2.5. O atraso no pagamento de qualquer parcela no ítem IV do Quadro Resumo,  sem  prejuízo  de  outras  sanções  neste instrumento  consignadas,  importará  na  imediata  e  automática aplicação  de multa de 10% (dez por cento) e juros moratórios  de 1%  (um  por  cento) ao mês, sobre o valor  do  débito  corrigido "pro-rata" segundo a variação do IGP (Índice Geral de Preços) da Fundação Getúlio Vargas.





2.6. Os pagamentos deverão ser efetuados no endereço consignado no item V do QUADRO RESUMO, ou onde vier a ser indicado por escrito.





2.7. Sempre que qualquer pagamento relacionado com  a  presente promessa  for  efetuado pelo COMPRADOR através  de  cheque,  a dívida só será considerada quitada, após a compensação do  mesmo. Se  por  qualquer  motivo,  seja  de  que  natureza  for,  houver dificuldade  na  compensação do cheque,  as  conseqüências  serão suportadas exclusivamente pelo COMPRADOR, considerando-se como atraso  o prazo verificado entre o vencimento do título e a data em que o cheque for compensado, sujeitando-se o COMPRADOR  ao pagamento  de  juros,  multa e demais  penalidades  previstas  no presente instrumento.











3. DO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO





3.1. A fração ideal de terreno ora adquirida corresponderá à Unidade Autônoma Especial do “Condomínio Reserva Paiquerê”, especificada no item  III  do QUADRO RESUMO, com entrada pela pista sul do condomínio, e será composta de residência principal, garagem para autos, casa de caseiro, garagem para barco, e será edificada sobre um terreno de uso privativo, descrito e caracterizado no Registro 03 feito na Matrícula 12.268 do Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia.








4. DA CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES AUTÔNOMAS





4.1. A construção das unidades autônomas do empreendimento será feita em etapas, sendo o custo das mesmas suportado pelos adquirentes da fração ideal de terreno, e a construção contratada mediante instrumento independente.





4.2. O COMPRADOR declara, neste ato, ter pleno conhecimento da Convenção de Condomínio da Reserva Paiquerê, bem como do Regulamento Interno do mesmo, especialmente no que se refere às regras para construção, cuja cópia lhe é entregue neste ato, obrigando-se a respeitá-los em todos os seus termos.





4.3. O COMPRADOR se obriga a respeitar as Áreas de Preservação Permanente, detalhadas no projeto de aprovação do empreendimento, e cuja cópia também é entregue neste ato ao COMPRADOR.





4.4. Uma vez obtido o “Auto de Conclusão” da construção da Unidade Autônoma Especial objeto do presente instrumento, o COMPRADOR se obriga a entregar à INCORPORADORA esse documento, acompanhado do CND do INSS referente à obra, para que esta faça a averbação da construção e a Instituição Parcial do Condomínio, cujos emolumentos de cartório serão suportados pelo COMPRADOR.








5. ESCRITURA DEFINITIVA





5.1. A Escritura definitiva da fração ideal de terreno ora compromissada à venda será outorgada ao COMPRADOR mediante a integral quitação do preço, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação que este vier a fazer por escrito, para possibilitar às VENDEDORAS a obtenção dos documentos necessários à sua lavratura e registro.





5.2. As despesas com a escritura, seu registro e Imposto de Transmissão incidente (ITBI) correrão por conta exclusiva do COMPRADOR.











6. POSSE E IMPOSTOS





6.1. O COMPRADOR é imitido na posse precária da parte ideal de terreno nesta data, correndo à partir de então, por sua conta, proporcionalmente à sua fração ideal, todos os impostos, taxas e despesas de condomínio que recaem ou venham a recair sobre essa fração e futura unidade autônoma.








7. DA RESCISÃO





7.1. Em  qualquer hipótese de  inadimplemento  contratual,  fica facultado aos VENDEDORES,  a  seu  exclusivo  critério,  após   a interpelação nos termos do Decreto Lei n.º 745 de 07.08.1969:





a) considerar rescindido o presente compromisso, hipótese em que as VENDEDORAS deverão devolver ao COMPRADOR 50%  (cinqüenta por cento) da totalidade dos valores recebidos, sem qualquer reajuste, em decorrência de despesas havidas pelos VENDEDORES com comercialização, marketing, despesas legais, elaboração de contrato, e perdas e danos pré-fixados. O montante a ser devolvido pelas VENDEDORAS será pago em tantas parcelas quantas tiverem sido pagas pelo COMPRADOR.





b) exigir o imediato pagamento do todo saldo devedor acrescido de multa  convencionada e juros moratórios de 1% (um por  cento)  ao mês.





7.2.  Recorrendo as  VENDEDORAS  à  Justiça  para  satisfação   de obrigações  não  atendidas, inclusive  notificação  premonitória, suportará o COMPRADOR as despesas judiciais e os  honorários de  advogado, desde já fixados em 20% (vinte por cento)  sobre  o valor do débito ou causa.  





7.3.  Dar-se-á o imediato vencimento de todo o saldo  devedor  da presente  promessa, além da hipótese prevista na  cláusula  7.2., nos seguintes casos:





a) Caso o COMPRADOR deixe de pagar duas parcelas consecutivas previstas no ítem IV, do Quadro Resumo;





b) se, sem consentimento ou expressa interveniência das VENDEDORAS, forem  cedidos ou prometidos ceder os direitos  decorrentes da presente promessa;





c) na hipótese de insolvência civil;





d)  se  for verificada qualquer execução que atinja o  direito  e ação conseqüente a esta promessa;





e)  se o COMPRADOR vier a infringir  qualquer  cláusula  da presente promessa.














7.4. Ocorrendo a rescisão da presente promessa, após a transmissão da posse nos termos da cláusula 6.1, o COMPRADOR deverá de imediato devolvê-la às VENDEDORAS, sob pena de  ser considerado  esbulho  possessório, passível  de  reintegração  de posse,  sendo-lhe  cominada  pena  diária, para  cada  dia que permanecer no imóvel, de 0,1%  (zero vírgula um por cento) do valor deste contrato, atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento pelo IGP (Índice Geral de Preços) ou outro índice que vier a substituí-lo.





7.5.- Ocorrendo a rescisão da presente promessa, quaisquer benfeitorias que vierem a ser realizadas pelo COMPRADOR, no imóvel objeto do presente instrumento,  ficarão incorporadas ao mesmo, sem que o COMPRADOR faça jus a qualquer indenização ou retenção.








8. DO MANDATO





8.1. O COMPRADOR outorga, neste ato, através de instrumento em apartado, procuração específica para que a INCORPORADORA possa representá-lo perante as repartições públicas em geral, Prefeituras, e em especial perante o Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia, com o objetivo de regularizar o Condomínio, até  seu final, podendo, inclusive, retificar o Memorial de Incorporação, desde que não altere a parte ideal de terreno de propriedade do COMPRADOR, nem sua unidade autônoma.





8.2. Referido mandato, que será outorgado em caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade,  deverá ser ratificado por ocasião da outorga da escritura pública da fração ideal de terreno ao COMPRADOR. 





	


9.  DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE





	9.1 O presente compromisso é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros ou sucessores, facultada a adjudicação compulsória, exceção feita ao disposto na cláusula 7, supra.








10. DISPOSIÇÕES FINAIS





10.1. Para os efeitos de receber citações, inclusive as  iniciais, intimações     judiciais    ou  extra-judiciais, inclusive correspondência de qualquer espécie, o COMPRADOR declara ter como seu endereço o já mencionado neste contrato, obrigando-se  a comunicar, por escrito, qualquer alteração do mesmo.





10.2.  Todos  os  prazos e obrigações com  vencimentos  certos  se vencem  independentemente  de  aviso,  interpelação  judicial  ou extra-judicial,  sendo  que  qualquer  tolerância  dos  VENDEDORES representará   ato   de  mera  liberalidade,   não   constituindo precedente, novação ou alteração dos termos deste contrato.








	10.3. Fica eleito o Foro Central desta  Comarca  da  Capital,  como único competente para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente, ainda que outro mais privilegiado haja.








11. DOS ANEXOS





	11.1 - Constituem anexos ao presente instrumento: 





	I- Convenção de Condomínio;


	II- Regulamento Interno com as Normas de Edificações e Uso do Solo.





	E, por estarem assim justos e avençados,  assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença  das testemunhas abaixo.











São Paulo,  ........de ...................  de ..............








___________________________________________________


BCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA





_________________________________


MH2 PARTICIPAÇÕES LTDA





_________________________________


DI EMPREENDIMENTOS LTDA





_________________________________


COMPRADOR











Testemunhas:





______________________


Nome:


RG. nº 





______________________


Nome:


RG. nº
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